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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense
ao Senhor BIANOR PEDRO FERREIRA FILHO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com fundamento no que dispõe o artigo
26, inciso XXVIII, da Constituição Estadual, e o Art. 171, inciso VIII, do Regimento Interno, resolve:

        Art. 1º Fica concedido ao Senhor BIANOR PEDRO FERREIRA FILHO, o Título de Cidadão
Mato-Grossense.

        Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo a entrega de Título de Cidadão Mato-Grossense ao
Senhor BIANOR PEDRO FERREIRA FILHO.

Bianor Pedro Ferreira Filho, nascido em Santa Fé do Sul-SP, chegou ao município de Pontes e Lacerda em
abril de 1975, período marcado pelos desafios da expansão e desenvolvimento da região oeste
mato-grossense. Iniciou sua trajetória profissional atuando no setor madeireiro, atividade que desempenhou
papel fundamental no fortalecimento econômico local naquela época, contribuindo diretamente para o
crescimento produtivo e para a geração de oportunidades no município.

Com espírito público e forte compromisso com o desenvolvimento da cidade, posteriormente passou a
dedicar-se à administração pública, exercendo por aproximadamente nove anos o cargo de secretário
municipal de obras de Pontes e Lacerda. Durante sua atuação, colaborou de maneira significativa para a
estruturação urbana do município, participando de importantes ações voltadas à melhoria da infraestrutura,
abertura e manutenção de vias, além de contribuir para o progresso e organização da cidade.

Reconhecido também pelo seu compromisso comunitário e ambiental, Bianor Pedro Ferreira Filho fundou a
Associação Amigos do Rio Guaporé, entidade que há mais de 26 anos realiza ações voluntárias em defesa
da preservação ambiental, da limpeza e do repovoamento do Rio Guaporé. A iniciativa nasceu de forma
simples e dedicada, reunindo inicialmente apenas quatro embarcações. Com o passar dos anos, graças ao
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empenho e à conscientização promovida pela associação, o movimento alcançou a expressiva participação
de 162 embarcações mobilizadas em prol da preservação ambiental, tornando-se referência regional em
ações voluntárias de proteção ao meio ambiente.

Sua trajetória é marcada pelo trabalho, dedicação ao serviço público e compromisso com as causas
ambientais e comunitárias, deixando um importante legado de contribuição ao desenvolvimento de Pontes e
Lacerda e à preservação do patrimônio natural da região.

Com estas considerações, apresentamos o Projeto de Resolução, para conceder a esta tão importante figura
de nossa sociedade, o Título de Cidadão Mato-Grossense.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 18 de Maio de 2026

 

Valmir Moretto
Deputado Estadual
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